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 SÉTIMO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – TC 015 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com sede na Rua 

Marechal Deodoro, 772 – 12º andar – Centro, CEP 89.700-905, Município de Concórdia – SC, CNPJ 

07.654.807/0001-97 neste ato representado pelo seu Presidente Senhor EDEMILSON CANALE – 

Prefeito de Seara e a empresa  HOSPITAL DE OLHOS DE CONCÓRDIA LTDA,  inscrita com CNPJ nº 

11.347.027/0001-71, através do Sr. Eduardo  Furlanetto , sócio proprietário, ADITAM o Termo de 

Credenciamento nº 15  de 10  de Julho de 2014, para prestação de serviços especializados de saúde ao CIS 

AMAUC, de acordo com as seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Art. 1° A credenciada exclui do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES o 

cadastro CNES sob o número 6481744 e inclui novo cadastramento com número CNES - 0610062.  A 

credenciada passa a prestar serviço aos usuários do CIS Amauc na especialidade de Oftalmologia / grupo 

de procedimentos cirúrgicos, os seguintes códigos de procedimentos: 04.05.01.001-0  Correção Cirúrgica 

de Ectrópio e Ectrópio (monocular), 04.05.01.002-8  Correção Cirúrgica de Epicanto e Telecanto 

(monocular), 04.05.05.007-0 Correção de Hérnia de Iris, 04.05.04.001-6 Correção Cirúrgica de 

Lagoftalmo (monocular), 04.05.01.006-0 Epilação de Cílios (monocular), 04.05.01.007-9  Exerese de 

Calázio e outras pequenas lesões de pálpebra e supercílios (unilateral), 04.05.05.008-9 Exerese de Tumor 

de Conjuntiva ( monocular), 04.05.05.010-0 Facectomia sem implante de Leite Intraocular ( inclui 

Vitrectomia anterior quando necessário- monocular), 04.05.05.009-7 Facectomia com lente Intra-Ocular 

( lente incluída no valor) 04.05.04.013-0 Injeção Retrobulbar/Peribulbar (monocular), 04.05.05.017-8 

Iridectomia Cirúrgica (monocular), 04.05.01.010-9 Oclusão de Ponto Lacrimal (monocular), 

04.05.05.020-8 Paracentese de Câmara anterior (monocular), 04.05.05.040-2 Radicação para Cross-

Linking Corneano, 04.05.05.024-0 Retirada de Corpo Estranho da Câmara Anterior do Olho ( monocular), 

04.05.05.025-9 Retirada de Corpo Estranho da Córnea ( monocular), 04.05.01.014-1 Simblefaroplastia 

(monocular), 04.05.01.016-8 Sonda de Vias Lacrimais, 04.05.01.015-0 Sondagem de Canal Lacrimal com 

Sedação (binocular), 04.05.05.029-1 Sutura de Conjuntiva (monocular); 04.05.05.030-5 Sutura de Córnea 

(monocular), 04.05.03.009-6 Sutura de Esclera (monocular), 04.05.01.017-6 Sutura de Pálpebras 

(monocular),  04.05.01.018-4 Tratamento Cirúrgico de Blefarocalase (binocular), 04.05.03.010-0 
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Tratamento Cirúrgico de Deiscência de Sutura de Esclera (monocular), 04.05.04.019-9 Tratamento 

Cirúrgico de Xantelasma(monocular), 04.05.05.036-4 Tratamento Cirúrgico de Pterígio (monocular), 

04.05.01.019-2 Tratamento Cirúrgico de triquiase com ou sem enxerto (monocular), 04.05.03.011-8 

Tratamento Cirúrgico  de Miase Palpebral (monocular), 04.05.03.012-6 Tratamento Cirúrgico de 

Neoplasia de Esclera (monocular), 04.05.04.020-2  Tratamento de Ptose Palpebral( inclui tratamento de 

Blefarocalase) e Coloboma de Pálpebra (monocular), 04.05.03.013-4 Vitrectomia anterior (monocular), 

04.05.05.032-1  Trabeculectomia (inclui a Iridectomia) Binocular, 04.05.05.037-2  Facoemulsificação 

c/implante de lente intraocular dobrável (incluída no valor) Monocular, 05.05.01.009-7 Transplante de 

Córnea( monocular), 05.03.03.005-8 Retirada de Globo Ocular Uni/Bilateral para transplante( binocular),  

conforme solicitação de credenciamento de 19 de março de 2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

 

Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores, estando inclusos 

taxas de administração, gastos com materiais, taxas de sala, e outros dispêndios necessários para a 

realização dos serviços pelo credenciado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

Art. 3º As partes ratificam as demais cláusulas do Termo de Credenciamento 15/2014, naquilo que não 

colidir com o presente instrumento.  

 

E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e conforme, vai assinado pelas partes, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

Concórdia - SC, 22 de março de 2021. 

   

 

 

                      EDEMILSON CANALE                                                  EDUARDO FURLANETTO 

                                  Presidente                                Clínica de Olhos Furlanetto 

 

 

                          

TESTEMUNHAS: 

____________________________________                          ____________________________________ 
CIS AMAUC/Termo Aditivo111/ TC015 Hospital de Olhos de Concórdia - Procedimentos Cirúrgicos e Alteração CNES 


